MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10880.658782/2009-11

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3003-000.249 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
Sessdo de 18 de maio de 2021

Assunto DILIGENCIA

Recorrente SANDVIK MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem -os“membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a Unidade de Origem, para apurar o direito
creditério na escrituracdo contabil.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antbnio Borges
(presidente da turma), Lara Moura Franco Eduardo, Miller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene
d'Arc Diniz e Amaral.

Relatorio

Trata-se de processo no qual o contribuinte alega pagamento a maior do IPI
referente a Mar¢o/2006, apontando 0 pagamento n® 2486895901 no valor de R$ 79.885,22, com
pleito de compensagéo formalizado na DCOMP n° 09922.06781.140509.1.7.04-0330, juntada as
fls. 03/06, com a utilizacdo de R$ 49.093,32 para quitar débitos do mesmo imposto de agosto/06,
setembro/06 e outubro/06.

Da andlise eletronica da DCOMP resultou o Despacho Decisorio a fl. 09,
deixando de homologar a compensacdo declarada em razdo da constatacdo de inexisténcia do
crédito pleiteado, nos seguintes termos:



  10880.658782/2009-11 3003-000.249 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 18/05/2021 DILIGÊNCIA SANDVIK MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S/A FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 30030002492021CARF3003RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, para apurar o direito creditório na escrituração contábil.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Müller Nonato Cavalcanti Silva � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Lara Moura Franco Eduardo, Müller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d'Arc Diniz e Amaral. 
 
 
   
 Trata-se de processo no qual o contribuinte alega pagamento a maior do IPI referente a Março/2006, apontando o pagamento nº 2486895901 no valor de R$ 79.885,22, com pleito de compensação formalizado na DCOMP nº 09922.06781.140509.1.7.04-0330, juntada às fls. 03/06, com a utilização de R$ 49.093,32 para quitar débitos do mesmo imposto de agosto/06, setembro/06 e outubro/06. 
 Da análise eletrônica da DCOMP resultou o Despacho Decisório à fl. 09, deixando de homologar a compensação declarada em razão da constatação de inexistência do crédito pleiteado, nos seguintes termos:
 
 
 Cientificado do Despacho Decisório e intimado a recolher o crédito tributário decorrente da não-homologação da compensação, em 06/11/2009 (fl. 11), manifestou o contribuinte a sua inconformidade em 05/12/2009 por meio do arrazoado de fls. 13/14, alegando, em síntese:
 
 
 A 3ª Turma da DRJ de Juiz de Fora julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade. A Recorrente interpôs o presente Apelo que, em suas razões recursais, alega que em procedimento de revisão identificou equívocos no cálculo de IPI em regime de substituição tributária e que faz jus ao reconhecimento integral do crédito informado em DCOMP. Traz em Recurso Voluntário, dentre vários documentos, Livro de Registro e Apuração do IPI. Pede pelo provimento do recurso e extinção do débito.
  Em síntese, são os fatos.
 
 
 Voto
 Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.
 
 O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
 
 Trata os autos de direito creditório indicado na DCOMP nº 09922.06781.140509.1.7.04-0330 por suposto pagamento indevido de IPI de no PA março/2006, no valor de R$ 79.885,22.
 A DRJ reconheceu parcialmente o direito creditório justificando que, em razão da ausência do RAIPI, não seria possível a apuração da existência do crédito alegado.
 A Recorrente trouxe em sede de Recurso Voluntário os documentos de e-fls. 235/279, dentre os quais destaca-se o RAIPI. Sendo pelo alegado, em favor da Recorrente prescreve o art. 9º, §1º do Decreto-Lei 1.598/1977, replicado no art. 967 do Decreto 9.580/2018 (RIR/2018):
 Art. 9º (...)
 § 1º - A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.(Decreto-Lei 1.598/1977) � gn.
 Art. 967. A escrituração mantida em observância às disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, de acordo com a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. (Decreto 9.580/2018)� gn
 
 Em vista dos documentos trazidos aos autos, impera seu conhecimento pelo enunciado do art. 16, §4º �c� do Decreto 70.235/1972:
 
 Art. 16. A impugnação mencionará:
 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
 Entendo que deve o julgamento ser convertido em diligência para que a unidade de origem tome as seguintes providências:
 
 Que sejam apreciados os documentos de e-fls. 235/279 para que sejam tomadas as seguintes providências, sem embargo de outras não listadas que se façam necessárias para o esclarecimento da contenda:
 Cálculo do valor devido de IPI nos PAs agosto/2006, setembro/2006 e outubro/2006;
 Que seja contrastado o valor recolhido com o valor efetivamente devido;
 Apurar se há direito creditório no PA março2006 por recolhimento a maior de IPI e sua suficiência para compensar os débitos indicados em Dcomp; 
 Elaboração de relatório da análise dos documentos juntados em Recurso Voluntário que descreva o valor devido de IPI nos PAs agosto/2006, setembro/2006 e outubro/2006;
 Que seja dada ciência ao contribuinte, pelo prazo de 30 dias, sobre o resultado da diligência;
 O retorno dos autos a este Conselho para julgamento do Recurso Voluntário.
 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Müller Nonato Cavalcanti Silva
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3-FUNDAMENTACAQ, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analkisado, comespondente ao valor do crédito onginal na data de tranemisso informado no PERSDCOMP: 79 885,22

A parir das caracters o D discriminado no PER/DCOMP acima identficad, foram localizades um ou mais pagamentcs., abaixo
relacionados, mas int zados para quitaclo de débitos do contribuint, ndo restande oédite dsponivel para compensacio dos
débitos informados no PE

WD

CARACTERISTICAS DO DARE

[Feriono e APURACAD [coois0 o RECETA JvaLOR TOTAL DO DARF [oaTa DE ARRECADACAD |
|zv0zr2008 |5122 | 73.585,22|13/04/2008 |

UTILIZACAD DOS PAGAMENTODS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

O — . S BROCESSO{ PRYY PERDCOMP{PD)/ , el T T
NUMERD DO PAGAMENTD VALDR ORIGINAL TOTAL DERITO(DS) VALOR DRIGINAL UTILIZADO
2486895001 72.855,22| Db: cod 5123 PA 31/03/2006 79.885,22
VALOR TOTAL 79.885,22

Diante da nexisténcia 6o créditn, NAQ HOMOLOGD 3 compensacio declaraca
Valor devedor consolidado, cormespondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamentn até 30/10/2009.

Cientificado do Despacho Decisério e intimado a recolher o crédito tributario
decorrente da ndo-homologacdo da compensacdo, em 06/11/2009 (fl. 11), manifestou o
contribuinte a sua inconformidade em 05/12/2009 por meio do arrazoado de fls. 13/14,
alegando, em sintese:

I - 05 FATOS
Nos anos de 2005 a 2008 fol realirzada conferéncia da
fiscals de entradas e saldas, gerando assi ¢

ontribuicdes A4 recolher.

II - O DIREITO

das nformagoes

II. 1 - Prelimipar Novo

DACON, PERD/COMP) y1 ida ) arcelamento da Lei
pa 1 Lo em 10/2009 lancamentos
recebimento da notificagdo em 06/11/2009,

II. cise 1« e ] 1 o Dec.70.235/
P

DCT

Val 78.110,77

valor Perd/comp

compensagao 2.608.06 23635.53109.13050%.1.3.04-2030
compensacdn 931,10 09370 75829 130502 1 3 04-5005
compensagio 2.003,33 08704.27874.130508.1.3.04-8007
compensagao 4.874,31 29520.72381.13050€ 1.3 04-4625
compensagio 14.028,51 03156 22545 130502.1.3 04-2202
compensazic 5366546 saklo a recoher

A 3% Turma da DRJ de Juiz de Fora julgou parcialmente procedente a
manifestacdo de inconformidade. A Recorrente interpds o presente Apelo que, em suas razdes
recursais, alega que em procedimento de revisdo identificou equivocos no calculo de IPI em
regime de substituicdo tributaria e que faz jus ao reconhecimento integral do crédito informado
em DCOMP. Traz em Recurso Voluntario, dentre varios documentos, Livro de Registro e
Apuracao do IPI. Pede pelo provimento do recurso e extin¢do do débito.

Em sintese, sdo os fatos.

Voto
Conselheiro Miller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.
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O presente Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos
formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

Trata os autos de direito creditorio indicado na DCOMP n°
09922.06781.140509.1.7.04-0330 por suposto pagamento indevido de IPI de no PA margo/2006,
no valor de R$ 79.885,22.

A DRJ reconheceu parcialmente o direito creditorio justificando que, em razéo da
auséncia do RAIPI, ndo seria possivel a apuracdo da existéncia do crédito alegado.

A Recorrente trouxe em sede de Recurso Voluntario os documentos de e-fls.
235/279, dentre os quais destaca-se o RAIPI. Sendo pelo alegado, em favor da Recorrente
prescreve o art. 9°, 81° do Decreto-Lei 1.598/1977, replicado no art. 967 do Decreto 9.580/2018
(RIR/2018):

Art. 9°(...)

8 1° - A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova
a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais.(Decreto-Lei 1.598/1977) — gn.

Art. 967. A escrituracdo mantida em observancia as disposicdes legais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos hébeis, de acordo com a sua natureza, ou assim definidos em
preceitos legais. (Decreto 9.580/2018)— gn

Em vista dos documentos trazidos aos autos, impera seu conhecimento pelo
enunciado do art. 16, §4° “c” do Decreto 70.235/1972:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Entendo que deve o julgamento ser convertido em diligéncia para que a unidade
de origem tome as seguintes providéncias:

a) Que sejam apreciados os documentos de e-fls. 235/279 para que sejam
tomadas as seguintes providéncias, sem embargo de outras néo listadas
gue se facam necessarias para o esclarecimento da contenda:

b) Calculo do valor devido de IPI nos PAs agosto/2006, setembro/2006 e
outubro/2006;

¢) Que seja contrastado o valor recolhido com o valor efetivamente devido;
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d) Apurar se ha direito creditério no PA margo2006 por recolhimento a
maior de IPI e sua suficiéncia para compensar os débitos indicados em
Dcomp;

e) Elaboracdo de relatério da analise dos documentos juntados em
Recurso Voluntario que descreva o valor devido de IPI nos PAs
agosto/2006, setembro/2006 e outubro/2006;

f)  Que seja dada ciéncia ao contribuinte, pelo prazo de 30 dias, sobre o
resultado da diligéncia;

g) O retorno dos autos a este Conselho para julgamento do Recurso
Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Miller Nonato Cavalcanti Silva



